INDICAÇÃO Nº 
2047
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine a adoção das medidas necessárias visando garantir o cumprimento, na rede estadual de ensino, da Lei Federal 10.639, de 09 de janeiro de 2003, que alterou as diretrizes e bases da educação nacional, tornando obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira no ensino fundamental e médio, em todos os estabelecimentos de ensino do País. 

JUSTIFICATIVA

Em 09 de janeiro de 2003 foi publicada a Lei Federal 10.639, que altera as diretrizes e bases da educação nacional, tornando obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira nos níveis  fundamental e médio de educação, em todos os estabelecimentos de ensino do país.  

Trata-se de medida da maior importância, já que é indiscutível a contribuição do negro na construção da sociedade brasileira. 

O Brasil concentra o segundo maior contingente de população negra do mundo, ficando atrás somente da Nigéria, no continente africano. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referentes ao ano 2000, apontam que aproximadamente 80 milhões de brasileiros têm ascendência africana. 

Muitos deram, e ainda dão, a própria vida durante um doloroso processo histórico, que começou com a escravidão e persiste nos dias atuais, com a perversa exclusão social, que flagela grande parte da população negra do Brasil.

Essa realidade não pode persistir, e é no processo educativo que encontramos os caminhos certos para a mudança necessária.  

É preciso que os nossos escolares conheçam a verdadeira história do negro, com toda sua amplitude, magia, riqueza e beleza. É fundamental divulgar a importância e dar visibilidade à raça, ensinando o respeito à sua contribuição. Bem sabemos o quanto o trabalho educativo e de conscientização é fundamental para avançarmos no resgate da cultura e das tradições dos negros.

A escola tem o papel de proporcionar uma visão positiva dos afrodescendentes na sociedade, valorizando a participação dos negros na construção do Brasil e despertando o entendimento sobre as razões que colocam a maioria destes brasileiros em autênticos guetos.  

Todas as escolas da rede pública de ensino devem se adequar, o mais rapidamente, à supramencionada lei federal.  

Com isso, haverá, paralelamente, combate ao racismo,  ainda tão arraigado em nossa cultura, embora muitas vezes de forma dissimulada. Estaremos, também, elevando a auto-estima do negro e fortalecendo a sua condição de cidadão, que merece e precisa ser respeitado em seus direitos. É decisivo destruir as bases da discriminação e do racismo, que impedem o desenvolvimento eqüitativo e integrado do povo negro. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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